
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 
GABINETE  DO  DESEMBARGADOR  JOÃO  ALVES  DA S ILVA

ACÓRDÃO
APELAÇÃO Nº 0086377-74.2012.815.2001
ORIGEM: 1ª Vara da Fazenda Pública da Capital
RELATOR    : Desembargador João Alves da Silva
APELANTE:  Estado  da  Paraíba,  representado  por  seu  Procurador,  Delosmar

Domingos de Mendonça Júnior
APELADOS: Donizete Fernandes, José Augusto Ferreira, Calmon Macedo Duarte e

Valci Joaquim da Silva (Def. Terezinha Alves Andrade de Moura)

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA  C/C
OBRIGAÇÃO DE FAZER. PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE
INTERESSE  DE  AGIR.  RESISTÊNCIA  DEMONSTRADA.
REJEIÇÃO  DA  PRELIMINAR.  MÉRITO.  POLICIAIS
MILITARES.  PROMOÇÃO  DE  TERCEIRO  SARGENTO  A
SEGUNDO  SARGENTO.  OBSERVÂNCIA  AO
PRECEITUADO  NO  ART.  3º,  DO  DECRETO  N.º  23.287/02
QUE REMETE AO REGULAMENTO DE PROMOÇÕES DE
PRAÇAS  DA  POLÍCIA  MILITAR  (DECRETO  ESTADUAL
N.º 8.463/1980).  DISCUSSÃO SOBRE A NECESSIDADE DE
CONCLUSÃO  EM  CURSO  DE  FORMAÇÃO  DE
SARGENTOS.  EXIGÊNCIA  DESPROVIDA  DE  LASTRO
NORMATIVO.  PREVISÃO  LEGAL  QUANTO  A
NECESSIDADE  DE  CONCLUSÃO,  COM
APROVEITAMENTO,  DE  CURSO  QUE  HABILITE  O
POLICIAL  MILITAR  ÀS  FUNÇÕES  INERENTES  À
GRADUAÇÃO  IMEDIATA,  ART.  11,  ITEM  “1”,  DO
DECRETO  N.º  8.463/1980.  CURSO  DE  HABILITAÇÃO
CONCLUÍDO  PELOS  AUTORES.  COMPROVAÇÃO  DOS
DEMAIS  REQUISITOS  PREVISTOS  NO  ART.  11,  DO
DECRETO  8.463/80.  DECURSO  DO  TEMPO  NA
GRADUAÇÃO  ANTERIOR  COMPROVADA.
MANUTENÇÃO  DA SENTENÇA.  DESPROVIMENTO  DO
RECURSO. 

“Inexistindo exigência  específica  de  conclusão  de  Curso de
Formação de Sargentos, a expressão “curso que o habilita ao



desempenho  dos  cargos  e  funções  próprios  da  graduação
superior” há de ser interpretada da forma mais favorável ao
interessado,  por  se  estar  diante  de  preceito  restritivo  de
direito.” (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
01034271620128152001,  4ª  Câmara  Especializada  Cível,  Relator  DES
ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA , j. em 12-04-2016) 

“Não há que se falar em discricionariedade da Administração
Pública, quando a lei possibilita a promoção a sargento, uma
vez atendidos os pressupostos correspondentes, de sorte que
não merece acolhimento a insurgência constante do recurso
voluntário    do  ente  estatal.   [...].”    (TJPB    -
ACÓRDÃO/DECISÃO    do  Processo  Nº
00278584320118152001, 4ª Câmara Especializada Cível, Relator
DES  FREDERICO  MARTINHO  DA  NOBREGA
COUTINHO , j. em 19-04-2016)

VISTOS,  relatados e  discutidos  estes  autos,  em que figuram
como partes as acima nominadas.

ACORDA a 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba,
por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, negou-se provimento ao apelo,
nos termos do voto do relator, integrando a decisão a certidão de julgamento contida
de fl. 106.

Relatório

Trata-se  de  apelação  cível  interposta  pelo  Estado  da  Paraíba
contra decisão proferida pelo Juízo da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da
Capital, que julgou procedente o pedido formulado nos autos da ação ordinária de
cobrança cumulada com obrigação de fazer proposta pelos autores, em desfavor do
Estado da Paraíba.

Na  sentença,  a  magistrada  julgou  procedente  o  pedido
constante  na  exordial,  por  entender  que  os  promoventes  demonstraram  o
preenchimento de todos os requisitos exigidos na legislação, ordenando a promoção
dos autores para 2º Sargento, bem como em custas e honorários advocatícios no valor
de R$ 1.000,00 (Hum mil reais).

Inconformado,  recorre  o  Estado  da  Paraíba,  sustentando,  em
apertada síntese, preliminarmente a ausência de interesse de agir, sob o pálio de falta
de comprovação de protocolo administrativo, atestando sua resistência.

Adiante, afirma que os autores não preencheram os requisitos
mínimos exigidos para a promoção, já que não completaram o prazo mínimo de 10



(dez) anos na graduação anterior.

Contrarrazões pela manutenção da Sentença. (fls. 95/97)

Diante da desnecessidade de intervenção do Ministério Público,
deixo de remeter os autos à Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do artigo 169,
§1º, do RITJPB, c/c o artigo 178, do Código de Processo Civil vigente.

É o relatório.

VOTO

Conforme narrado acima, os impetrantes pleiteiam graduação
imediatamente  superior,  ou  seja  2º  Sargento  da  Polícia  Militar  da  Paraíba,
sustentando que apesar das tentativas,  o Comandante Geral  da Polícia Militar da
Paraíba negou o direito à promoção, motivando a presente demanda.

Inicialmente,  em  sede  de  preliminar,  sustenta  a  edilidade
recorrente que não há interesse de agir dos autores, sob o argumento de que não há
nos  autos  prova  da  resistência  do  Estado  em  realizar  a  elevação  da  graduação
perseguida.

Não  merece  prosperar  tal  irresignação,  considerando  que  a
própria  defesa  do  recorrente  nas  contrarrazões  já  demonstra  cabalmente  sua
resistência,  quando  afirma  que  somente  com a  conclusão  do  curso  de  formação,
juntamente  com  os  outros  requisitos,  é  que  se  considera  apto  a  ser  promovido,
afirmando não estarem os autores nesse rol.

Assim, rejeito a preliminar.

No  mérito,  adianto  que  não  merece  qualquer  retoque  a
Sentença vergastada. 

Com efeito, o Decreto n.° 23.287/2002, do Estado da Paraíba, ao
disciplinar, na Polícia Militar da Paraíba, as promoções de soldado a cabo PM/BM e
de cabo  a  segundo PM/BM,  por  tempo de  serviço,  nas  condições  que menciona,
exigindo como requisitos os previstos em seu art.  1.º,  I  a  VI,  e a  realização,  com
aproveitamento, de curso de habilitação e não de formação, traz uma inovação não
prevista  quer  no  Decreto-Lei  n.º  667/69,  quer  no  Regulamento  para  as  Polícias
Militares e Corpos de Bombeiros Militares, R-200, que não contemplam a promoção
de praças por tempo de serviço, muito menos a promoção a cabo e a terceiro sargento
sem que os promovidos hajam concluído os respetivos cursos de formação, R-200,
art.15, itens "1" a "6"1.



De  acordo  com  o  art.  15,  item  1,  do  R-200,  a  promoção  à
graduação exige o curso  de formação de sargentos,  e  apenas  para a promoção a
primeiro  sargento  há  a  exigência  específica  do  curso  de  aperfeiçoamento  de
sargentos, donde se pode concluir que para a promoção de terceiro para segundo
sargento a exigência é apenas do curso que os habilite ao desempenho das funções
próprias da graduação imediata. 

O Decreto n.° 23.287/2002, em seu art. 3°, reproduzindo regra
do revogado Decreto  n.°  14.051/91,  preceitua que “as  praças alcançadas por  este
Decreto, somente poderão ser beneficiadas por mais uma promoção, se vierem a
preencher  as  condições  previstas  no  Regulamento  de  Promoções  de  Praças  da
Polícia Militar, ressalvado o disposto na Lei nº 4.816, de 03 de junho de 1986, e suas
modificações posteriores”.

Tal  redação  leva  ao  entendimento  de  que  além  das  duas
promoções, a cabo e a terceiro sargento, nas condições estabelecidas no Decreto, que
exige  tão  somente  a  realização  de  um curso  de  habilitação,  o  graduado pode  se
beneficiar de mais uma promoção, desde que preenchidas as condições previstas no
Regulamento de Promoções de Praças da Polícia Militar, ficando ainda ressalvada a
aplicação do disposto na Lei n.º 4.816/86, que autoriza a promoção do policial militar
que conte com trinta anos ou mais de serviço ativo para o posto ou a graduação
imediata,  desde que não ocupante do último posto da hierarquia da Corporação,
quando de sua transferência para a reserva.

O Regulamento de Promoções, Decreto n.º 8.463/1980, art. 11,
dispõe, in verbis: 

Art.  11.  São  condições  imprescindíveis  para  a  promoção  à
graduação superior por antiguidade: 

1) ter concluído, com aproveitamento, até a data prevista para
encerramento  das  alterações,  o  curso  que  o  habilita  ao
desempenho  dos  cargos  e  funções  próprios  da  graduação
superior;
2)  ter  completado,  até  a  data  da  promoção,  os  seguintes
requisitos:

a) interstício mínimo
(…)
-2° Sargento – dois anos na graduação.
(...)
a) serviço arregimentado
(...)
2º sargento dois anos



(…)
1) estar classificado no comportamento “BOM”.

A expressão normativa  “curso que o habilita ao desempenho
dos cargos e funções próprios da graduação superior” restringe a aquisição de um
direito,  pelo  que,  segundo  as  balizas  hermenêuticas,  deve  ser  interpretada
restritivamente,  máxime quando sua redação não se reveste da precisão colimada
pela melhor técnica jurídica - segundo a lição de Ulpiano (Digesta, 50.17.9), “semper
in  obscuris  id  quod  minimum  est  sequimur",  isto  é,  havendo  obscuridade,  deve-se
sempre seguir o mínimo. 

Não  se  vislumbra,  na  expressão  "curso  que  o  habilita  ao
desempenho dos cargos e funções próprios da graduação superior", a exigência do
Curso de Formação de Sargentos, requisito exigido para o ingresso na Qualificação
de Praças Combatentes – QPC (art. 48, §2°, da LCE n.° 87/2008), mas de curso que o
habilite ao desempenho das funções próprias da graduação imediata, que, no caso, é
a de segundo sargento, para a qual a única habilitação exigida é ser sargento, quer
com curso de formação, como exigido pelo R-200, quer com o curso de habilitação,
exigido para a promoção a terceiro sargento pelo Decreto 23.287/2002.

Para a graduação seguinte, a de primeiro sargento, é exigido o
curso  de  aperfeiçoamento,  condição  inacessível  ao  praça  beneficiário  do  Decreto
23.287/2002, que somente terá direito a mais uma promoção, sendo-lhe vedado, por
esse  raciocínio,  até  mesmo  a  eventual  interesse  em  submeter-se  ao  curso  de
aperfeiçoamento. 

Portanto,  para  ser  segundo  sargento  na  Polícia  Militar  da
Paraíba,  o  requisito  exigido  é  ser  terceiro  sargento,  quer  possuidor  do  curso  de
formação, quer o possuidor do curso de habilitação de sargentos.

Não fosse assim, não teria o legislador previsto a promoção a
que se refere no art. 3°, do Decreto n.° 23.287/2002.

Por  outro  lado,  não  é  razoável  exigir-se  que  alguém  que  já
sendo sargento, estando para tal graduação habilitado, vá se submeter a um curso de
formação somente para ter direito a mais uma promoção, mesmo porque, se assim
ocorresse  passaria  ele  a  integrar  o  Quadro  de  Graduados  Combatentes,  o  que  o
habilitaria a prosseguir na carreira.

Defender a tese de que o Curso de Formação é indispensável
para a promoção a segundo sargento, quando a norma exige apenas que o graduado
possua  curso  que  o  habilite  ao  desempenho  dos  cargos  e  funções  próprios  da
graduação superior equivale a afirmar que o Curso de Habilitação de Sargentos não
habilita  o  interessado  ao  desempenho das  funções  respectivas,  o  que  não  parece



haver lógica.

O Curso de Habilitação –  o próprio nome torna o raciocínio
óbvio – serve exatamente para habilitar o policial militar ao exercício das funções
para a qual o curso se destina.

O CFS, por sua vez, é exigido para aqueles que almejam seguir
a  carreira  policial  militar  como  graduado,  na  graduação  inicial  de  3°  Sargento,
podendo ascender até à Graduação de Subtenente, passando a integrar o Quadro de
Praças Combatentes (QPC).

Aqueles que são promovidos por tempo de serviço nos moldes
do Decreto n.° 23.287/2002, concluindo o Curso de Habilitação, passam a integrar o
chamado Quadro Suplementar de Graduados (QSG).

No  caso  dos  autos,  os  impetrantes  foram  promovidos  para
Terceiro Sargento, nos moldes estabelecidos no art.  1º do Decreto n.º  23.287/2002,
encontrando-se em tal graduação, portanto, há mais de seis anos, requisito previsto
no  art.  11,  “2”,  do  Regulamento  de  Promoções  de  Praça  da  Polícia  Militar,
concluindo,  respectivamente,  o Curso de Habilitação de Sargentos em 2002, 2004,
2005 e 2006, condição estabelecida no art. art. 11, item “1”, não havendo prova de que
possuem  comportamento  não  condizente,  já  que  os  primeiros  possuem
comportamento  “excepcional”  e  o  último “ótimo”,  reunindo,  por  conseguinte,  os
requisitos  necessários  previstos  no  art.  3.º,  do  Decreto  n.º  23.287/2002,  e  do
Regulamento  de  Promoções  de  Praças  da  Polícia  Militar  da  Paraíba,  Decreto  n.º
8.463/1980, para a promoção a segundo sargento, assim como decidiu a Sentença de
primeiro grau.

Conhecendo casos análogos, esse Tribunal já se manifestou no
sentido de garantir aos impetrantes a graduação perseguida. Nesse sentido destaco:

OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.  POLICIAL  MILITAR.  3°
SARGENTO  CONTEMPLADO  PELA  PROMOÇÃO  POR
TEMPO  DE  SERVIÇO  DE  QUE  TRATA  O  DECRETO
ESTADUAL N.° 23.287/02. PRETENSÃO DE PROMOÇÃO À
GRADUAÇÃO  DE  2°  SARGENTO.  INVOCAÇÃO  DO
ART.3.º,  DO  DECRETO  ESTADUAL  N.°  23.287/02  E
ALEGADA  SATISFAÇÃO  DOS REQUISITOS  PREVISTOS
NO  DECRETO  N.°  8.463/80.  IMPROCEDÊNCIA  DO
PEDIDO.  APELAÇÃO.  PROMOÇÃO  DE  TERCEIRO
SARGENTO  A  SEGUNDO  SARGENTO.  OBSERVÂNCIA
AO PRECEITUADO NO ART. 3º, DO DECRETO N.º 23.287/02
QUE REMETE AO REGULAMENTO DE PROMOÇÕES DE
PRAÇAS  DA  POLÍCIA  MILITAR  (DECRETO  ESTADUAL



N.º 8.463/1980).  DISCUSSÃO SOBRE A NECESSIDADE DE
CONCLUSÃO  EM  CURSO  DE  FORMAÇÃO  DE
SARGENTOS.  EXIGÊNCIA  DESPROVIDA  DE  LASTRO
NORMATIVO.  PREVISÃO  LEGAL  QUANTO  A
NECESSIDADE  DE  CONCLUSÃO,  COM
APROVEITAMENTO,  DE  CURSO  QUE  HABILITE  O
POLICIAL  MILITAR  ÀS  FUNÇÕES  INERENTES  À
GRADUAÇÃO  IMEDIATA,  ART.  11,  ITEM  "1",  DO
DECRETO  N.º  8.463/1980.  CURSO  DE  HABILITAÇÃO
CONCLUÍDO  PELO  AUTOR.  COMPROVAÇÃO  DOS
DEMAIS  REQUISITOS  PREVISTOS  NO  ART.  11,  DO
DECRETO  8.463/80.  REFORMA  DA  SENTENÇA.
PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. PROVIMENTO PARCIAL. 1.
Decreto Estadual n.° 23.287/2002, art. 3.º. "As praças alcançadas
por este Decreto, somente poderão ser beneficiadas por mais
uma promoção, se vierem a preencher as condições previstas
no Regulamento de Promoções de Praças da Polícia Militar,
ressalvado o disposto na Lei nº 4.816, de 03 de junho de 1986, e
suas  modific  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
01034271620128152001, 4ª Câmara Especializada Cível, Relator
DES ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA , j. em 12-
04-2016) 

“Não há que se falar em discricionariedade da Administração
Pública, quando a lei possibilita a promoção a sargento, uma
vez atendidos os pressupostos correspondentes, de sorte que
não merece acolhimento a insurgência constante do recurso
voluntário    do  ente  estatal.   [...].”    (TJPB    -
ACÓRDÃO/DECISÃO   do Processo Nº 00278584320118152001,
4ª  Câmara  Especializada  Cível,  Relator  DES  FREDERICO
MARTINHO DA NOBREGA COUTINHO, j. em 19-04-2016)

Expostas  estas  considerações,  rejeito  a  preliminar  e  nego
provimento ao apelo, para manter incólume a decisão vergastada. 

É como voto. 

DECISÃO

A Câmara decidiu, por unanimidade,  rejeitar a prejudicial e, no
mérito, rejeitar a preliminar e, no mérito, negou-se provimento ao apelo, nos termos
do voto do relator, nos termos do voto do relator.

Presidiu a Sessão Exmo. Des. Frederico Martinho da Nóbrega
Coutinho. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. João Alves da Silva (relator), o



Exmo.  Des.  Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho  e  o  Exmo.  Des.  Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira.

Presente ao julgamento a Dra. Jacilene Nicolau Faustino Gomes,
Procuradora de Justiça.

Sala  das  Sessões  da  Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do
Tribunal de Justiça da Paraíba, em 19 de setembro de 2017 (data do julgamento).

João Pessoa, 20 de setembro de 2017.

Desembargador João Alves da Silva
Relator


